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l\finistétjo. <J9. Meio Ambieqtt;, dos . . . 
Recursos Hídncos e da Amazoma Legal 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS 

.. PORTARIA N9 93, DE 7 DE JULHO DE .1998 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRJ\SILEIRO DO MEIO· AMBIE~·,E E DOS RECURSOS N/\TURAIS 
RENOVÁVEIS - ÍB/\MI\, no uso de suas atribuições previstas no 1\rt. 24 do Decreto nº 78, de 05 

de abril de 1991; e no 1\rt. 83, .inciso XIV, do Regir.i<?nto Interno aprovado pela Portaria 
GM/HINTER n• 445, de 16 de agosto de 1989, e tendo em vista o 1\rt. 225, § 1°; VU da 
Constituiçao Federal; o disposto na Lei nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, Lei n• 6.938 , 
de 31 de agosto de 1981, Lei nº 7.173, de 14 de dezembro de 1983, Lei nº 9.111, de 10 de 
outubro de 1995, Lei nº 9.605, 12 de fevereiro de 1998; Decreto nº 24.548, de 03 de julho de 
1934 que aprovou o Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária 1\nimal; Portaria Ministerial 
do Hinistério da Agricultura e do Abastecimento - l'.Ai'. nº 49, de l! de março de 1987; 
Portaria Ministerial nº 106 de 14 de novembro de 1991 e Portaria nº 74 de 07 de março de 
1994; Decreto n• 76.623, de 17 de r.ovcml>ro de 1975 que pro:nulgou a Convenç.:io Internacional 
sobre Comércio das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinç.!io - CITES; 
Decreto Legislativo nº 2 de 199~; Resoluç.!io Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONiU-11\ nº 
237, de 19 de dezeebro de 1997, Portaria No=.ativa ll3/9i de 25 de setembro de 1997; 
Portària Normativa 131/97 de 3 de novembro do, 1997 e e::t face ao contido no processo nº 
02001.002408/96-93, resolve: · 

Art. lº - A iJr.portaçao e a cxportaçac de espécimes vivos, produtos e subprodutos 
da fauna silvestre brasileira e da fauna silvestre exótica, se rão normalizadas por esta 
Portaria. 

Parágrafo Onico - Excetuam-se para efeito desta Portaria, os peixes e os 
invertebrados aquáticos nao listados nos Apêr.dices da CITES e os animais considerados 
do,nésticos para efeito de operacionalizaç.lo do IBA.~.A, confo.rm<> Anexo l da presente Portaria. 

1\rt. 2° - Para efeito desta Portaria, considera-se: · 
I - fauna Silvestre Brasileira: s.!io todos aqueles animais pertencentes às espécies 
n~tivas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham seu ciclo de 
vida ocorrendo dentro dos limites do Território Brasileiro ou águas jurisdicionais 
brasileiras. 
II - Fauna Silvestre Exótica: s.:io todos aqueles animais pertencentes às espécies ou 
subespécies cuja distribuição geográfica n.!io inclui o Território Brasileiro e as espécies 
ou subespécies introduzidas pelo homem, inclusive domésticas em estado asselvajado ou 
alçado. Taml>é:n são consideradas exóticas as espécies ou sube spéc í.e s que tenham sido 
introduzidas fora das fronteiras brasileiras e suas águas jurisdicionais e que tenh~ 
entrado em Território Brasileiro. 
III - Fauna Doméstica: Todos aqueles animais que através de processos tradicionais e 
sisterratizados de manejo e/ou melhoramento zootécnico tornaram-se domésticas, apresentando 
caracteristicas biológicas e co:,,portamentais em estreita dependência do homem, podendo 
apresentar fenótipo variável, diferente da espécie silvestre que os originou: 

Art. 3º • 1\ l.mportaçao e a expor cacêo poderá ser realizada somente por pessoa 
juridica de direito público ou privado e registrada junto ao IB/\l'!A. 

Parágrafo único • Em caso excepcional, poderá ser autorizada a importac;.!io e a 
exportaç.!io por pessoa fisica, mediante parecer favorável. 

Art.4º - A importaç.!io de animais vivos está sujeita também a aucor í.aaçãc do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento, que se manifestará quanto ás questões 
zoosanitárias. 

Art.5° - A importaçao e a exportaçao de agentes de controle biológico dependerá 
do cumprimento da Portaria Norn-ativa IB/\!".A nº 131/97 de 3 de novembro de 1997 e legislaçao 
co:nplerr.entar. 

1\rt.6° - 1\ izr.portaçao de animais vivos silvestres da fauna exótica por grupo 
familiar de pessoas tisicas, com finalidade de servirem corno animais de estimação, somente 
será autorizada em número n.!io superior a 2 (individues) ir.dividuos reproduzidos em cativeiro 
e devidamente marcados na orige~, em consonAncia com os Artigos 3~, 4° e 31 desta Portaria. 

Parágrafo único - Será autorizada a importação de animais da fauna silvestre 
brasileira, sem limitaç.!io de quantidade, quando comprovadamente reprodu~idos em cativeiro e 
devidamente marcados na origem. 

1\rt. 7° - o IB/\1-'.A se resguardará do direito de consultar especialistas para 
obtenc:io· de subsidies para autorizar ou nae a importaç.:io de· espécirres vivos da fauna 

silvestre exótica, bem como consultar o órg.:io Ambiental con,petente do Estado ou Municipio 
que receberá os animais importados. 

1\rt. 8° - O acondicionamento e o transporte nacional e internacional de 
espécimes vivos da fauna silvestre brasileira e exõtica, deverá obedecer ás diretrizes para· 
transporte de animais vivos da CITES e as normas da 1\ssociaç.!io Internacional de Transporte 
1\éreo - I/\T/\, quando transportados por aeronaves. 
DO REGISTRO 

1\rt. 9° - A pessoa juridica que i.lroportar ou exportar espécimes vivos, produtos 
ou subprodutos da fauna silvestre brasileira e exótica, deverá obrigatoriamente registrar~se 
no 181\MA nas categorias de Importador ou Sxportador de Anirnais Vivos, /\batidos, Partes, 
Produtos .e Subprodutos da Fauna Silvestre, protocolando requerimento na Superintendência do 
IB/\M/\ onde possui" sede e foro, conforme modelo constanee no /\nexo 2 da presente Portaria, 
com a apresentação da seguinte documentaç.'lo/informaçOes: 
a) preenchimento e assinatura do formulário padrão do IBAMA de.Cadastro Técnico Federal de 
1\tividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais; 
b) documentaçao da empresa (cópia atualizada do Contrato Sociál, Cadastro Geral do 
Contribuinte do Ministério da Fazenda - CGC-MF, Cadastro da Pessoa fisica - CPF e 
Identidade do(s) dirigente(s)); 
c) declaração especificando os animais vivos, produtos e subprodutos com as respectivas 
cotas a serem importadas/exportadas; 
d) o i.lroportador/exportador de espécimes vivos da fauna silvestre exótica, deverá apresentar 
o croqui detalhado das instalações onde os animais ser.lo mantidos até sua cornercializaç.:io, 
dados sobre alimenta~o, fornecimento de Agua, questões de higiene, segurança e sanidade dos 
animais e dos recintos, bem coir.o a sua localizaç.!io para procedimentos de vistoria; 
e) o importador/exportador deverá justificar o motivo da iroportaçao/exportaç.lo, questõe.s de 
manejo e segurança das instalações, a firo de que possa ser assegurada a impossibilidade de 
ocorrência de quaisquer ameaças à il\tegridade dos ecossistemas do pais, ao patrimõnio 
póblico e privado, bem como a segurança p>l.blica, caso venha a ocorrer a fuga dos animais; 
fl Licenciamento Ambiental emitido pelo órgao ambiental competente, 
g) recolhimentÓ do Documento de 1\rrecadaç.lo de Receitas-DR do IBAM/\, correspondente ao 
registro inicial na categoria pretendida. 
D/\S OBRIGAÇÕES . 

1\rt. 10º - 1\ pessoa juridica registrada no IBJ\MA como exportador é obrigado a: 
a) fornecer ao. coreprador Nota Fiscal Qnde deverá constar o número de registr.o no IB/\M/\; 
b) fazer constar na Nota Fiscal a quantidade, identificação da espécie (nome cientifico e 
vulgar), especificaç.lo do produto, marcas e identific~ções (anilhas, selos, lacres, 
tatuagens, identificação eletrônica (tipo e marca) e etc.); 
e) manter arquivo co:n as licenças obtidas, bem corno as Notas Fiscais dos fornecedores para 
efeito de vistoria e fiscalizaçao; e · 
d)apresentar relatório anÚal até fevereiro de cada exercicio das exportações realizadas, 
conforn,e Modelo constante no /;nexo 4. 

Art.11• - A pessoa juridica registrada no IBAM/\ corno importador é obrigado a: 
a) possuir quarentenário aprovado pelo Hinistério da 1\gricultura e 1\bastecilnento; 
b) os animais vivos importados somente poderão ingressar no pais se marcados na origem 
utilizando· sistema de marcação próprio, reconhecido pelo IBI\M/\ (anilhas, tatuagens, 
identi!icaç.:ic eletrônica (tipo e marca); 
e) fazer constar nas caixas de transporte a quantidade de animais por espécie ·que escão 
sendo transportados, para facilitar a identificação pelos agentes aeroportuários; 
dl fornecer ao co:nprador Nota Fiscal; 
e) informar ao IBI\M1\, o aeroporto/porto, empresa de transporte, Conhecimentos 1\éreos e 
data e hora prevista dé chegada dos animais; 
f) manter arquivo das Licenças obtidas, Notas Fiscais e Conhecimentos Aéreos referentes aó 
transporte, disponibilizando-os quando solicitado pelo IBI\M/\; 
g) àpresentar relat6xio anual até fevereiro de cada·exercicio das importações realizadas, 
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confonne Modelo constante do Anexo 4, com cópia das licenças obtidas; 
h) fornecer aos compradores de anilnais de estirnaçao um texto com orientações básicas sobre 
a biologia da espécie [alimentaçao, forneçimento de água, abrigo, exercicio, repouso, 
passiveis doenças, aspectos sanitários das instalações, cuidados de trato e manejo e se é 
potencialmente prejudicial ao hom.em e sobretudo,. a proibiçao de soltura ou introduçao dos 
animais na natureza. 

Parágrafo Único - Nas transações envolvendo espécimes, produtos e subprodutos de 
espécies constantes nos Anexos I e II da CITES, obrigar-se-á o fornecimento ao comprador, de 
cópia autenticada das licenças que autorizaram.todo o procedimento .. 
DAS LICENÇAS 

l\rt. 12 - Para a iroportaçao e exportaçao de espécimes vivos, produtos e 
subprodutos da fauna silvestre brasileira e exótica é necessário apresentar requer;.,tento e 
formulário preenchido confonne modelo no Anexo 3 da presente Portaria e declaraçao N 

~profonna" do fornecedor CQID o(s) respectivo(s) nome(s) cientifico(s) da(s) espécie(s> alvo. 
S 1° - A doclllllenta<;ao deverá ser protocolada na Unidade do IBJIMA com 30 (trinta) 

dias de antecedência da data do embarque, que analisará o pedido e o énviará acompanhado de 
parecer técnico ao Departamento de Vida Silvestre~DEVIS da Diretoria de Ecossistemas-DIREC. 

S 2° - Para a efetivaçllo das operações citadas no "caput" deste Artigo, serae 
expedidas licenças de importaçao, exportaçao e reexportaç!o conforme modelos contidos nos 
Anexos 5·e 6. · 

S 3° A apresentaçllo do fo,;mulário - Anexo 3 - não garante a expediç,'!o da 
licença. 

Art. 13 - sao isentos de quaisquer tramitações junto ao IBJ\MA, os espécimes da 
· .fauna doméstica de confomidade ecc a lista objeto do Anexo l da presente Portaria e os 
produ~os e subprodutos da fauna silvestre brasileira e exótica considerados artigos de uso 
pessoal. 

Parágrafo único - Consideram-se artigos de uso pessoal, os espécimes lrQrtos, as 
partes, produtos ou subprodutos de flora e fauna silvestres que sejam propriedades de um 
particular e que constituam ou se destinem a constituir parte de seus bens ou objetos 
pessoais. · 
DAS DEMAIS EXIGtNCIAS 

Art. 14 - A ilri>ortaç.ao de aniJMis para formaçao de plantel em criadouros· 
serà condicionada à apresentaç.ao de projetõ de cr~açao, conforme nonna comerciais 

especifica. 
Art. 15- O CO<Derciante de animais vivos da fauna silvestre exótica, que desejar 

importar para .COl!lérçio próprio, deverá estar em situaçao regular junto ao IBAMA e observar o 
disposto nesta Portaria. 

Art. 16 - A importaçao de animais vivos de espécies listadas no Anexo I da 
convençao sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de 
Extinçao - CITES, somente serA penoitida para espécimes reproduzidos em cativeiro, 
devidamente marcados na origem e mediante à epresentaçãe de certificado que comprove a 
origem legal dos animais e outras normas cocplementares da Convençao. 

Art. 11 - A iroportaçao de anuiais vivos de espécies listadas no Anexo II da 
CITES reproduzidas em cativeiro, somente será efetivada mediante comprovaçao da marcaçAo 
individual ·dos exemplares e apresentaç,'!o da licença de exportaçao do pais de origem. 

Art. 18 - N!o será autorizada a ilri>ortaçao de animais da fauna silvestre exótica 
provenientes de captura na natureza e destinados ao comércio. 

~t. 19 - A importaçao de espécimes vivos de espécies da fauna silvestre 
brasileira, S()ll)ente serA pennitida se forem provenientes de reproduçao em cativeiro, 
estiverem devidamente marcados na origem e mediante .a epreseneacão de certificado que 
comprove a sua origeio. legal e outras normas COl!q)lementares. 

Art . .20 - A iroportaç!o de produtos e subprodutos da fauna silvestre brasileira, 
manufaturados ou industriali~dos, somente será possivel' quando oriundos de animais 
reproduzidos em cativeiro. 

P,trágrafo único - Em se tratando de espécies listadas no Anexo I da CITES, é 
obrigatório à apresentaçao das licenças expedidas pelo pais exportador.· 

· Art. 21 - A importaç!o de ·animais vivos poderá ser autorizada para: 
·I - Animais .da fauna silvestre brasileira e da fauna silvestre exótica para jardins 
zoológicos, criadouros cientificas e criadouros conservacionistas, clubes e sociedades 

~ ornitõfilas, devidamente registrados junto ao IBJ\MA mediante demonstraçao dá necessidade de 
formação ou renovaç.'lo de plantel, 
II - Animais da fauna silvestre exótica COIII origem em circos e destinados a circos 
devidamente registrado:, no IBAMA. 

. ParAgrafo Ônico - para o item II não será autorizada a iroportaçao de animais 
11111tilados. · E:l'ltenda-se como animais mutilados aqueles que sofreram a extraç!o deliberada de 
presas e garras, Constatada a· mutilaçao, os anilnais dever ao retornar ao pais exportador e o 
custeio das operações de exportaç!o ficará a cargo do iroportador. 

J\rt. 22 - A iroportaçllo de an!.Jnais vivos por instituições de pesquisa sezãe 
autorizadas CO!II base no envio do projeto de pesquisa que a juin:if.ique, observando o disposto 
no Art. 4° desta Portaria, obrigando a informar o destino final dos exemplares após o 
término da pesquisa. · 

Art. 23 - A iroportaçao de animais vivos listados nos Anexos I e II da CITES para 
fins cientificos, pedagógicos ou de capacitaçao, indóstria biomédica e programas de criaçao 
em cativeiro, seguirao as normas estabelecidas pela conveneao •. 

· Aici:': 24 - A importação ten,porária de animais vivos da fauna silvestre exótica 
para exposições e eventos de cunho cientifico, educativo ou promocional, seguirá os tramites 
normais de impOrtaçao. 

Parágrafo Onico - o importador quando solicitar a Licença de Importacao 
Téll>PO>:l>ria deverá informa.r o periodo de permanência dos animais no Pais, bem coreo a 
p.c;ogramac;ao · de eventos e localizaçao, área de repouso dos animais quando for o caso, nas 
turnês pelo pais. Se a devoluçao 'nae ocorrer dentro do prazo estabelecido, o iroportador 
estará sujeito as penalidades administra.tivas, inclusive i.Ít>possibilitado de efetuar novas 
importações. . 

Al:t. 25- Fica isenta d.à licença de ilri>ortaç!o, os ti:oféus: de caça de espécies 
não listadas nos Anexos da CITES. . 

Art. 26 - A expozt.açãc de espécimes vivos da fauna silvestre exótica listados no 
Anexo I ... da· CITES, e da fauna silvestre brasileira somente .s·e·rá permitida para espécimes 
comprovadamente reproduzidos eio. . cativeho e!II. criadouros comerciais e jardins zoológicos 
registrados jünto ae IBAMA e quando marcados na origem. . 

· · ·' Ait. 27 - A exportaçao de espécimês vivos, produtos e subprOd\ltos da fauna 
· silvestre brasileira provenientes de instituições devidamente registradas ou oficialmente 
reconhecidaii pelo IBAMA, só sezá' autoriiada quando for objeto de interc.l.mbio técnico 
cientifico C<lCI\ instituições afins do .exterior, de conformidade· cora· a legisla~o especifica. 

S 1• - Todos os espécimes vivos da ·fauna silve.stre .. !;lrasileira não reproduzidos 
eio. .cativeiro,.' quando exportados, continuarão a· critério do· IBAMAi a per.tencor ao governo 
brasileiro,· assim como seus descendentes. . . . . . . 

S 2°· • Os espécimes ª .. ser~ export,ados dever~o ·ser necessariamente 11>arcados na 
orige:li. 

Art. 28 - Poderá ser autorizada a · exportaçao de espécimes vivos, produtos e 
subprodutos da fauna. ·silvestre· brasilelra coletados por. · pesquisadores brasileit:os e· 
estrangeiros, desde que provenientes de :e,çpedi~ô· cientifica autorizada pelo.l!J.nistéri~ da 

c.r,,;,e.ú <1' r.rcna;t;'o,;ú - t'ICT., ll.tflf'4r4á4.s ·l'ôt: i{cença de coleta/captura exped!da pelo I8AMII.. 
. . Art •. 29 - Será penoitida a expo·rtaçao de artesanato·. indigena ou similar 

· conféccionàdo COlll párte:s de animais da fauna sil ,.Óestre brasiléfrà somenté. para lnterc.1mbio 
cientifico e cultural, entre instituições oficiais ou oficializadas,:. ouvida 'a F\Jndaçao 
Nacional do·tndio - nlNAI. 

· Art. 30 - As ·reexportações seeao autorizadas desde que tenha111 sido cumpridas as 
exigências para a iroportaçao contidas ne~ta Portaria. · · 

DAS RESTRI.ÇÕES 
Art. 31 - Fica proibida a iroportaçao de espécimes vivos para fins de criaç!o 

com fins comerciais, manutençao em cativeiro colrQ animal de estimaçao ou ornarnentaçao e para 
a exibiçao em es.petáculos itinerantes e fixos, salvo em jardins zoológicos, os seguintes 
taxa: 

I. invertebrados, 
II.anfibios (exceto Rana catesbiana - ra-touro>, 
III.répteis, 
IV.ave da espécie Sicalis flaveola e suas subespécies, 
V. mamiferos das Ordens: Artiodactyla (exceto os considerados domésticos para 

fins de operacionalizaçao do IBAMA), Carnivora, Cetácea, Insectivora, LagolrQrpha, 
Harsupialia, ?ennipedia, Perissodactyla, Proboscidea, Rodentia e Sirênia. 

Art. 32 - O IB/\MI\, de acordo co:n as competências emanadas da Resoluçao CONI\MI\ nº 
237/97, publicará no prazo de 60 (sessenta> dias a contar da publicaçao desta Portaria no 
Oiário Oficial da Uniao os requisitos minimos para o Licenciamento Ambiental, de que trata a 
letra ~f"do Art. 9• da presente Portaria. 

Art. 33 - As pessoas Hsicas registradas no IBAMA como "Exportador de Animai~ 
Vi vos/Abatidos/Partes/Produtos e Subprodutos da Fauna Silvestre Brasileira e Exótica" e 
"Importador de Animais Vivos/Abatidos/Partes/Produtos e Subprodutos da Fauna Silvestre 
Brasileira e Exótica" deverao num prazo não superior a 60 (sessenta> dias a contar de 
publicaçao desta Portaria no Diário Oficial da Uniao, se adequarem as normas da presente 
Portaria. 

Art. 34 - A Ad!úinistraçao Central do IBAMA e as Superintendências com delegaçao 
de competência podexão baixar normas . complementares visando a aplicaçao e a 
operacionalizaç!o da presente Portaria. 
DAS PENALIDADES 

Art. 35 - 'o descumprimento das nonnas desta Portaria iJ!lpHcará em penalidades 
administrativas, bem como o cancelamento do registro, retençao da licença e apreensão do 
produto objeto da transaçllo; além das penalidades previstas nas Leis 5.197/67, 6.938/91 e 
9.605/98, sem prejuizo das demais sanções civis e penais. 

l\rt. 36· - Os casos aidssos referentes a espécies relacionadas nos Anexos CITES 
serio resolvidos pelas Autoridades Administrativas CITES. 

J\rt. 37 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaç!o no Oiár:.o 
Oficial da Uniao. 

Art. 38 - Revoga-se a Portaria nº 029/94 de 24 de março de ·1994. 

EDUARDO DE SOUZA MARTINS 

ANEJ(O 1 
LISTAGEM DE FAUNA CO.~SIDEAAOA DOMÉSTICA PARA FINS OE OPERACIONALIZAÇÃO 00 121\MA 

NOME CONUM NOME CIENTIFICO 08SERVA<,:AO 
Abelhas Ap.is melli~era todas as raças/variedades, ·objeto da 

apicultura 
Alpaca Lall.t pscos 
Bicho-da-seda Bomby,c sp todas as raças/variedades objeto da 

sericicultura 
Bl1falo Bu.b4lus bub.llis 
cabra capra hircus 
Cachorro C4nis fam.ilJ.arJ.s e suas diferentes raças selecionadas 
Calopsita NyR1phicus e sua mutações 

hollandicus 
camelo camelus bactrianus 
Camundongo Hus musculus 
Canário-do-reino ou Serínus canarius e suas =taçOes 
can<irio-belga 
cavalo Equus caballus e suas diferentes raças selecionadas 
Chinchila ChinchJ.lla lan.igera s0111ente se reproduzidas em cativeiro 
Cisne-negro Cygnus atratus 
cobaia ou porquinho-da- Cdvia porcellus 
India 
Codorna-chinesa COturn.ix coturnix 
coelho Oryctolaq)Js e suas diferentes raças selecionadas 

cuniculus 
Oiamante-de-gould Chloebia gouldiae e suas mutações 
Diamante-mandarim T4eniopygia gu ttata e suas mutações 
Dromed<irio Camelus dromedaríus 
Escargot KelJ.x sp 
Faisao-de-coleira PhasJ.anus colchicus 
Gado bovino eos taurus e suas diferentes raças selecionadas 
Gado zebuino Bcs indicus e suas diferentes raças selecionadas 
Gal.inha G.!lus domesticus e suas mutações 
Galinha-d'angola llw:Jida meleagcis reproduzidas em cativeiro 
Ganso Anser sp. exceto os do ANEXO II CITES 
Ganso-canadense Bunta canadensis exceto B. canadensis leucop;,reJ.ra ANEXO I 

CITES 
Ganso-do-nilo Alopochen aeqypticus 
Gato Felis catus e suas diferentes raças selecionadas 
Hamster Cr.icetus cricetus proibida a ilri>ortaçao a partir da data da 

publicaçao desta Portaria. 
JW!lento Equus asinus 

• Lhama Lama glama 
Hanon Lonchur4 striata e suas mutações 
Marreco · Anas· sn exceto os do ANEXO II CITES Minhoca todas as espécies/raças e variedades 

exóticas objeto da núnhocultura 
ovelha Ovis aries e suas·diferentes raças .selecionada~ 
Pato~carolina A1Jc sponsa 
Pato-mandarim Aix galericulaca 
Pavao Pavo er is tatus e suas diferentes raças selecionadas 
Perdiz-chucar Alect:oris·chukar ·, 
Periquito-australiano Helopsittacus e suas diferentes raças selecionadas. 

undulatus 
Peru Heleagris gallop.,vo e suas diferentes r~ças selecionadas 
Phaeton Neochaia phaeton ' 
Pomba-diamante Geopelia cuneta 
Pombo-doméstico ColUJ>lba li.via e suas diferentes raças selecionadas 
Porco Sus scrota e suas diferentes raças - exceto o javali- 

europeu, sus sccofa scrofa. Isento de 



76 SEÇÃO Nº 128 QUARTA-FEIRA, 8 JUL 1998 DIÁRIO OFICIAL 

licença do IBAMA para cOJ!\<lrcializaçao de 
produtos e subprodutos no marcado interno. 

Ratazana /lattus norvegícus 
Rato R8ttus rattus 
Tadorna T8dcrn., sp. 

MEXO 2 
MODELO DE REQUERIMENTO Ao Sr(a) 

Superintendente do IBJ\Ml\ ern (Estado da Federaçao> _ 

_______ (nome da empresa) , 
sócio(s> com 
estabelecida A (Rodovia, Estrada, Rua e no 
Hunicipio de requer registro junto ao IBI\MA coeo 
Importador de Animais .Yivos, Abatidos, Partes, Produtos e Subprodutos da Fauna Silvestre 
Brasileira e &xótica I &xportador de Animais Vivos, Abatidos, Partes, Produtos e 
Subprodutos da· Fauna Silvestre Brasileira e Exótica da(s) espécie(s) /grupos, 
__________ (nome cientifico e nome popular) conforme 
preceitua a Portaria n• _ 

Para tanto, declara estar ciente dê toda a Legislaçao que regulamenta o 
assunto, ern especial a Portaria do IBAMA e a LEI 5197/67. 

Apresenta, anexo, todas as informações e documentos exigidos- para a 
aprovaç.!!o do registro. 

Atenciosamente, 

constituida pelo(s) 
propriedade/sede 

Local, __ de de _ 

assinatura do interessado/representante legal 

ANEXO 3 
• MODELO DE FORMULAAIO DE SOLXTAÇÃO DE LICENÇA 

MmlSTÉlUC? DO MllIO AM8IENTE; DOS. RECORSOS !ÚllRICOS Ê DA J>.M1'ZÔNIA LECI\L 

INSrirtrrO BRASILEIRO 00 M&IO AM!ln:N'l'E E DOS RECORSOS NMURA.IS RENOVÁVEIS 

DEP~ DE VIDA SILVESTRE 

REQUERIMENTO/FORMOLAlUO DE ElCPORl'JIÇÁO / IMPORTAÇÃO 

l - -,-2 - REGIST!lQ 00 IMPORT1'00R/EXPORTAOOR NO 
ISAIM 

3 ·EXPORTADOR• REEXPORTADOR· (NOME,~. CEP) CEP 

4 • l"4PORT1'1J!OR • (NOME, ENDEREÇO, CEP) 

5 • PAIS EXPORTADOR-O(/ REEXPORTADOR 

r-. REEXPORTADOR 

PAls ·oe ORIGEM N'.,- l DATA 1 CERT. N' l DATA 

1 _I 1 
8 • ORIGEM DOS ESPl!CiMES 9 • OBJETIVO DA OPERAÇÃO o CION;ÃO EM CAlMR) o CIRCOS 

Onis~ o moftu OE CN;,A . o fl<Al.lC,tt t.ll!NWICA o COMffiCIG 

o IHTIIOOUÇAC,REOl'rROOOC.\O o· Zoot.OOICO 

n-OEESTl>IAÇÃ() ~1~ 
1i-OOMECOMUM 13DISCAIMJNAÇAOIMAACAS 1,-._-- 

ou»m 
DADE 

D N<MAIS~EMCATMlRO 

o """""1ANEJ<O.I RE1'1lOOUZJOOEMCAThUOO 

o~· o C,,,,.00 EM CATMIRO 

Oso.- 
10,.ITEM 1 r • ESS'ECIE (h°QMe CleNnficO) 

01 
1--t ------·-·•·- .. ·---····-······--·--·•··-- 02 

03 
1~ i ··--·-·····-···············•··································-····· 

1------------------+------·······---·---·•·-- 

---•- ,---------·--·-··--·•----·-·----···--·-·······-···--···-•---- 05 ----+--- ----1---·-----·--···-----·-··---•··-·····-·-·-······-··············-·-·--·· 
06 

----•----- ·i -··--•---· .. -- .. -·-··--···-··-- 07 
----------1----··-····-·-····-··1·-- 

08 ----•-------- ___ .. ,._, _. _ _.,.___.__ ,1·--·---·--·-··-•v•••--•• .. ••----··1- 

--·-----,---------·--- .. --·---·- .. -, ·--·----················-·-·-····-•·-- 10 

OBS: • NA EXPORTAÇÃO: ESPÉClES 00 ANEXO I CITES E OBRJGATÓRJA A APRESENTAÇÃO DA LICENÇA OE IMPORTAÇÃO erras 
EMITIDA PELO PAfs IMPORTADOR. · 

• NA IMPORTAÇÃO: ESPtClES ANEXO 1 APRESENTAR DOCUMENTO Q\IE.CDMPROVE ORIGEM DOS ESPl'iCIMES E COMPROMISSO DE 
AQ\IISIÇÃO. 

• NA IMPORTAÇÃO: ESPtClES ANEXO ti° E Ili CITES E NÃO CITES APRESENTAR LICENÇA DE EXPORTAÇÃO EMITIDA POR 
AUTORJDADE DO PAIS EXPORTADOR. 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FlNS QUE SEREI RESPONsAVEl PELOS. DANOS CAI/SACOS A l!.RCEIROS. AOS ECOSSlST!.MAS E A 
FAUNA SILVESTRE BRASILEJRA E AO PATRlMONIO PÚBLICO OU PRIVADO ADVINDOS DA IMPORTAÇÃO ACIMA DISCRIMINADA. 

__}. __ , __ 
DATA 

ASSINAT\JRA 
- UTXLIZJIR VERSO CI\SO NECESSARIO/ 

ANEXO. 4 
· MODELO DE RELATÔRIO DE IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO 

Licença Exportaçao n· IPal.s Exportador: 

Licença Importaçao IBAMA n• 

Nome do Importador 

Nome do Exportador 

Endereço Completo 

Registro no IBIIMA n·/Categoria: 

Nome Cientifico Nome Comum Apêndice Produto Quantidade Quantidade 
CITES Solicitada Recebida 

ôBS: PREENCHER A MÁQUINA OU COH LETRA DE FORMA LEG!VEL 

1- Anexar cópia dos documentos do pais exportador. 

2- Para cada licença usar uma folha de relatório. 

ANEXO 5 
MODELO DE LICENÇCA CITES DE IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO/REEXPORTAÇÃO 

SELO I STAMP 
~~TNA (WTl)ft'lli$$1JNO ltWCAQIMDff N.ffl't:Jlltt't 
~OOMDOAMIIIE<TLOOS m:~klolllcos ~DA ASl.ublaALL""1. 
•••••• llffl!IITOl!ltASIUl!ODOIIOO,_.lDOS-NA11lfWSRIIIOYÃ'IES 
OEPART""°'1'0 DA vmA st.VESTRE 
&UI •• NORTE. CEP: 7"BOl).200. BAA5*.JA • Of' • 8""Sl. 

. - -- ,. •.•...•••..•••••••. ..,._111...,1'· ..,.l •• .......,e-..... -- • N 
~IDr,....ttlM~W.- •• -· 
••.••••• Nl4U.Uol"'*-~ 

:.: .. : 

.:: ... 
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ANEXO 6 
MODELO DB LICENÇA NÀO CITES DB IMPORTAÇÃO/EXPORTAÇÃO/REEXPORTAÇÃO 

~00-AmlO'TI.DOII~ 
~lCl,l~I.IQ,U,. 

INSffl\lTOl!Rl,8Ull!ODOIIEl0""""""' 
E DOS R!QAIIOS l(.lll/RAI$ f!INOYÃVES 

~: ,,... ~DI! lf.CO$SZITO&AS 
DEPARTN,U;HTô tlA V!tlA$1..~ 
!WN IA NORTE• CEI': 7oeoo-2':I)• 8AAst.lA • Df; 8AASl. 

t«Mw--. "° ••.•.•. .,.. 11_.,lt• ....itNMfllPO,lil_..__...... •••• 
~V'-fl-LM .•••• ., .•• ,_ •• _. 
•1WmOM-.1J1it""1A,U,,. ••.•••• ~ 

~i:l "J.~l~~.s1~~?t-z~~~:: ·.iJ 

... -~. 
· .... ·•· 

e.-.....- .. -'--·....., ..••....• _ .• _. ,,...__,_.,._ 

(Of. n9 780/98) 


